
 
 
Ofício nº 047/2017 – Presidência 
  

   
 

Recife, 07 de junho de 2017. 
 

 

 

Senhor Presidente,   

 

  A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE,  vem, por 

meio deste, em virtude da nomeação de dez novos Magistrados publicada no Diário Oficial do TJPE 

no dia 07/06/2017, solicitar a Vossa Excelência que sejam publicados e, posteriormente, julgados 

TODOS os editais de remoção e promoção em aberto, para em seguida preencher as varas/unidades 

judiciárias vagas com as nomeações de referido concurso. 

  Ressalta esta entidade de classe que o § 1º, art. 1º da Resolução nº 106 do CNJ 

estabelece que as promoções/remoções devem ocorrer no prazo de 40 dias da abertura da vaga, 

cuja declaração necessariamente se fará nos 10 dias subsequentes ao fato gerador. 

  Despiciendo dizer que os prazos para publicação e julgamento dos editais estão de há 

muito esgotados e extrapolados no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, motivo 

pelo qual requer a imediata publicação/julgamento dos aludidos editais pendentes, tudo nos termos 

do art. 1º e seus parágrafos da Resolução nº 106 do Conselho Nacional de Justiça que disciplina a 

matéria. 

  Aproveito o ensejo para renovar votos de elevada estima e distinta consideração.  

 

 

Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho 

Presidente da AMEPE 

 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 


